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Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.o 1.o do Decreto-Lei n." 294n8, de 22 de
Setembro, e do n.o I do art.'29." do Decreto-Lei n." 519-Cll79,
de 29 de Dezembro, (na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o
209/92, de 2 de Outubro) o seguinte:

Artigo 1."
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho entre a ASSICOM-Associação da Indústria-
Associação da Construção-Região Autónoma da Madeira e o
Sindicato dos Metalúrgicôs e Ofícios Correlativos da Região
Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras, publicado
no JORAM, n." 9, III Série, de 4 de Maio de 1998, são
tornadas extensivas nesta Região Autónoma:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre
entidades patronais não inscritas na associação
patronal outorgante que, na área da convenção,
exerçam a actividade económica abrangida e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais previstas, filiados ou não na
associação sindical signatária;

b) aos trabalhadores das mesmas profissões e
categorias não filiados na associação sindical
signatária, ao serviço de entidades patronais
inscritas na associação patronal outorgante.

Artigo 2.'
I - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao

da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela salarial
desde I de Janeiro de 1998.

2 - Os encargos salariais resultantes da retroactividade
consagrada podem ser satisfeitas em prestações iguais e
mensais, no limite máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 18 de Maio de
1998. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Porüaria de Extensão do Contrato Colectivo de Tfabalho
celebrado entre a AATALRAM-Associação de Armadores
de Tháfego e Auxiliares Locais da Região Autónoma da
Madeira e o Sindicato dos ProÍissionais dos Tiansportes
Marítimos e Análogos da Região Autónoma da Madeira-
Revisão Salarial.

No JORAM, n." 9, III Série, de 4 de Maio de 1998, foi
publicada a convenção colectiva de trabalho referida em
epígrafe.

Considerando que a mencionada convenção se aplica
apenas às relações de trabalho estabelecidas entre entidades
patronais e trabalhadores filiados nas associações
outorgantes;

Considerando a existência de relações de trabalho não
abrangidas pela aludida convenção e atentos ao interesse
social na obtenção dajusta uniformização das condições de
trabalho dentro do mesmo sector de actividade;

Cumprido o disposto no n.o 5, do art.o 29." do Decreto-Lei
n." 5I9-Cll19, de 29 de Dezembro, mediante a publicação de
Aviso para PE no JORAM, n.'9, III Série, de 4 de Maio de
1998, não tendo sido deduzida oposição pelos interessados:

Artigo 2.'
I - A presente portaria entia em vigor no. dia seguinte ao

da sua priblicaçao'e produz efeitos qüanto à tabela salarial

desde 1^ de Janeiro dè 1998.

2 - Os encargos salariais resultantes da retroactividade
consasrada podãm ser satisfeitas em prestações iguais e

m"nsâÍs, no iimite máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humahos, aos 18 de Maio de

1998, - O Secreúrio Regional dos Recursos Humanos, Rluardo

António Brazão de Castro.

ï]
Portaria de Extensão do CCT entre a AES'Assoc' das

Empresas de Segurança e Outra e 
- 
o Sind' dos

TraÈahadores de Serviços de Portaria, Vigilância'
Limpeza, Domésticas e Prõfissões Similares e Actividades

Diversas e Outros-Altera@o Salarial e Outras'

Na I Série do Boletim de Trabalho e Emprego,.n'o 5, de

8 d; F;;;reiro de 1998, foi publicada e posteriormente

i.ant"riã niÍt Séti" do Jornal Of,rcial da Região Autónoma
âã vtãããitã, ã" 9, de 4 de Maio de 1998' a convenção

colectiva de trabalho referida em epígafe.

Considerando que essa convenção abrange aPentr.1l *
relacões de traba-lho estabelecidas entre os suJeltos *
reprèsentados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no

aludido âmbifo de aPlicação;

Região Autónoma:

a)

b)

Ponderados os elementos dispoúveis relativos ao sector

" 
t"nOo 

"rn 
vista o objectivo de uina justa uniformização das

"""á-içoãì 
di trabaïho, nomeadúente em matéria de

retribuição;


